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RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO  

PROCESSO: n° 19.696/2022  

ASSUNTO: Recurso Administrativo.  

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº. 011/2023 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de locação de relógios eletrônicos de ponto com manutenção preventiva e corretiva e 

fornecimento das bobinas térmicas (com leitor biométrico e de proximidade), devidamente homologado 

pelo MTE os quais atenderão as necessidades da Prefeitura Municipal de Valença/RJ, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

RECORRENTE: PONTUM SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ: 10.894.310/0001-50 

RECORRIDA:  

DIXI VEXT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ: 

15.077. 663/0001-81 

DAS PRELIMINARES:  

Preliminarmente aduzimos que insurge a presente recorrente ao ato de julgamento do Pregão 

Eletrônico 011/2023 em epígrafe, realizado no dia 28/08/2023, às 13:30h , e em sessão pública, sendo 

que no dia 20/09/2023 foi declarada HABILITADA a empresa: DIXI VEXT COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ: 15.077. 663/0001-81. 

DA TEMPESTIVIDADE: 

Os recursos foram recebido em 25/09/2023, dentro do prazo constante no item 15.3. do edital, portanto 

é tempestivo e merece ser conhecido. 

DAS CONTRARRAZÕES 

Notificadas as empresas interessadas, foram apresentadas contrarrazões em nome da empresa DIXI 

VEXT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ: 

15.077. 663/0001-81 no prazo estabelecido. 

Cumprem-nos informar que foram apresentadas contrarrazões, também via memoriais, após a 

comunicação as empresas participantes, conforme determina o Art. 44, § 2° do Decreto Federal n°. 

10.024/2019, dentro do prazo legal permitido. 

O equipamento ora ofertado pela empresa DIXI VEXT, foi o modelo IREP devidamente aceito pela 
Secretaria responsável pela Termo de Referência. 
A Empresa Recorrida apresentou conforme solicitação do Fiscal de Contrato comprovante através de 
Catálogos e Declarações quanto ao produto ofertado, arquivos estes que se encontram em 
anexo ao portal Comprasnet. 
 
Isto posto, é mister apontar que a respeitável Comissão decidiu sabiamente quando HABILITOU a 
recorrente por entender que atendeu as exigências do edital no tocante ao Objeto conforme termo de 
referência e na documentação relativa de habilitação, de maneira que os argumentos trazidos nas 
razões recursais não podem prosperar. 
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Insta salientar, que momento oportuno da habilitação, dia 20/09/2023, a Administração Pública, na 
figura dessa Pregoeira, confere os documentos juntados ao Portal de Compras Públicas, bem como 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -SICAF. 
 
Oportuno informar que na data de 20/09/2023, às 11horas e 23 minutos, a Empresa Recorrida estava 
regular com seu SICAF até 31/05/2024, no que se refere a Qualificação Econômica Financeira, 
conforme demostra se as fls. 890/894. 
 
Concernentemente aos critérios dispostos no Edital nº 11/2023:  
 
13.4- A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 
13.4.1- O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos indicados 
nos subitens acima 13.1.1– Habilitação Jurídica, 13.1.2- Habilitação Fiscal, 13.1.3- Habilitação 
Trabalhista e 13.1.4- Qualificação econômico-financeira, sendo que os demais são obrigatórios 
apresentação. 
 
Em vista dessas considerações com a mesma lógica à exigência de documentos a qualificação 
econômico-financeira e nos moldes do edital supramencionado entende-se que a licitante atendeu 
aos critérios de apresentação dos documentos de habilitação a fim de comprovar sua HABILITAÇÃO. 
 
Um olhar mais compromissado verificaria facilmente a presença de tais documentos, porém, para evitar 
quaisquer argumentos posteriores, vejamos em face da documentação anexada (dado que já acostado 
aos autos), conforme apresentado na sessão pública: 

 
Conforme requisito claro e objetivo, estabelecida as regras do certame, 
foram cumpridas: 
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É a breve síntese. 
ENVIO DA PROPOSTA À SECRETARIA REQUISITANTE 
 
O ITEM ofertado, foi encaminhado para conhecimento, análise e resposta pela Secretaria responsável 
pelo Termo de Referência, por tratarem de matéria técnica, que emitiu a Análise datada de 20/09/2023, 
o qual manifestou pelo aceite do item (fls. 888) 
 
.DETALHAMENTO DO ACEITE DIXI VEXT COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E 
SISTEMAS LTDSISTEMAS INTELIGENTES LTDA  
 
Conforme Análise Técnica elaborada pela Secretaria Municipal de Administração, e questionamentos 
apontados quanto ao modelo Ofertado pela empresa DIXI VEXT  houve o aceite posterior , informando 
que o mesmo atende aos requisitos discriminados no Termo de Referência deste Edital.(fls. 884/885 e 
888) 
 
DA ANÁLISE QUANTO AO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

A isonomia, deve alinhar-se ao objetivo da proposta mais vantajosa, embora o termo permita grau de 

subjetividade, o caso concreto permite maior clareza da proposta mais vantajosa. Atendo-se ao nosso 

caso concreto, e ao ponto hora enfrentado está disposto no decreto nº 10.024/2019:....  

Art. 43.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades integrantes 

do Sisg ou por aqueles que aderirem ao Sicaf.” 

Não vislumbro outra interpretação, senão a aplicação do dispositivo acima. 
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No julgamento da proposta, deve o pregoeiro observar princípios e prescrições normativas, julgando 

de forma objetiva, sem margem para subjetividades que venham a ferir outros princípios basilares do 

certame.  
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DA DECISÃO 

Pelo exposto, considerando-se os argumentos aduzidos pela empresa Recorrente, Recorrida e pelo 

parecer técnico do órgão responsável pelo Termo de Referência: 

DECIDO manter a decisão tomada por esta Pregoeira que aceitou as propostas da empresa DIXI VEXT 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ: 15.077. 

663/0001-81. 

Submeto à Autoridade Superior. 

Valença, 27 de setembro de 2023. 

 

Beatriz Mendes Lameira Escrivani 
Pregoeira  

 


